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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS – TO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 046/2025 

 

A empresa F G BARBOSA JUNIOR, devidamente inscrita, no CNPJ sob o nº 

21.682.072/0001-36, com sede na Rua Novo Horizonte, nº1291, Bairro, centro, na 

cidade de Buriti do Tocantins - TO, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

Francisco Gonzaga Barbosa Junior, portador do CPF nº 009.600.571-88, DECLARA, 

devidamente habilitado, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 046/2025, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins – TO, DECLARA; 

 

1. Que está ciente e concorda com todas as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

necessários ao cumprimento das obrigações trabalhistas, observadas as leis e 

convenções coletivas aplicáveis, atendendo plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório. 

2. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, em 

observância aos princípios constitucionais e à legislação vigente. 

3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e 

reabilitados da Previdência Social, conforme previsto em lei. 

4. Que, quando organizada sob a forma de cooperativa, cumpre integralmente os 

requisitos do artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

5. Que se enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido previsto em seus artigos 42 a 49, observado o disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

6. Que todas as informações e documentos apresentados são verdadeiros, estando 

ciente de que a falsidade sujeita esta empresa às sanções legais e editalícias. 
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7. Que a empresa não se encontra impedida de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, não possui sanções vigentes e não incorre em qualquer das 

vedações previstas no edital. 

8. Que inexiste vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigentes, servidores ou agentes públicos da Prefeitura 

Municipal de Buriti do Tocantins, bem como com seus cônjuges, companheiros ou 

parentes até o terceiro grau. 

9. Que a utilização da chave de identificação e senha pessoal no sistema eletrônico 

'Licita Buriti do Tocantins' é de responsabilidade exclusiva da empresa, não cabendo 

à Prefeitura qualquer responsabilidade por uso indevido. 

10. Que está ciente e de acordo com todas as condições constantes da Ata de 

Registro de Preços decorrente desta licitação, inclusive prazos e obrigações 

contratuais. 

11. Que, caso apresente alguma restrição fiscal ou trabalhista, compromete-se a 

regularizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

conforme previsto no edital. 

12. Que esta declaração é firmada em observância aos dispositivos da Lei nº 

14.133/2021 e demais normas pertinentes, para fins de participação válida no 

certame. 

 

E, por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Buriti do Tocantins/TO – 03 de novembro de 2025. 
 
 

________________________________ 

F G BARBOSA JUNIOR 

Nº CNPJ: 21.682.072/0001-36 

Francisco Gonzaga Barbosa Junior 

CPF: 009.600.571-88 

 

 

 



Número da Certidão
7167870

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

56151857747906399089728417489896
Validador

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:21.682.072/0001-36CNPJ :
FRANCISCO GONZAGA BARBOSA JUNIOR - MERAZÃO SOCIAL:

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:

ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mer

ENDEREÇO: R  NOVO HORIZONTE,  1291,  CENTRO - ZONA URBANA

MUNICÍPIO: BURITI DO TOCANTINS - TO

FINALIDADE:
LICITAÇÃO

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

HISTÓRICO:

Fundamentação Legal -

Validade -

Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de  responsabilidade  do  contribuinte  acima,

O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

 http://www.to.gov.br/sefaz

que vier a ser apurada.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço

Data Emissão: Terça-feira, 7 de Outubro de 2025 - 16h 23m 18s Emitida Via INTERNET

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz

Atenção:

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: F G BARBOSA JUNIOR
CNPJ: 21.682.072/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:44:35 do dia 12/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/02/2026.
Código de controle da certidão: 175F.6CF6.7BE6.00E9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.682.072/0001-36
Razão

Social: F G BARBOSA JUNIOR

Endereço: RUA NOVO HOIZONTE 1291 / CENTRO / BURITI DO TOCANTINS / TO /
77995-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025100518092240751455

Informação obtida em 07/10/2025 16:28:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

07/10/25, 16:28 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



RUA NOVO HORIZONTE I, 100, CENTRO,  BURITI DO TOCANTINS - TO

CNPJ: 25.061.722/0001-87

21.682.072/0001-36 - F G BARBOSA JUNIOR040e57db-Dw
Concedido aCódigo da Certidão

   É  certificado  que,  nesta  data,  não  constam  débitos  pendentes  em  nome  do  contribuinte  acima

identificado,  relativos  a  tributos  municipais,  inclusive em Dívida Ativa,  ressalvado o  direito  de a  Fazenda

Pública  Municipal  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas que vierem a ser  apuradas.

   Finalidade: Licitação

   Emitida Eletrônicamente em 07/10/2025

   Válida até: 04/02/2026

   Código de controle: 0CB8-2805-86C9-C280-81E9-CF9C-6FF9-6876

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CONTRIBUINTE

Telefone: (63) 3459 1285

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS

Expedido pela Internet em
07/10/2025  às  16:26  (data
e hora de Brasília).

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua
autenticidade  na  Internet,  no  endereço  https://datta.
link/iNMMbBWb ou através do QRCode ao lado.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SINTEGRA/ICMS
Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

TOCANTINS

Cadastro atualizado até: 

IDENTIFICAÇÃ

 CNPJ/CPF: 21.682.072/0001-36
Inscrição
Estadual: 29.474.975-6

 Razão
 Social: FRANCISCO GONZAGA BARBOSA JUNIOR - ME

ENDEREÇO

 Logradouro: NOVO HORIZONTE

 Número: 1291    

 Bairro: CENTRO

 Município: BURITI DO TOCANTINS  UF: TO

 CEP: 77.995-000  Telefone: 63 99998 8370

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 Atividade
 Econômica:

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

 Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

 Data desta Situação Cadastral:
 Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

 Data da Consulta:

 Número da Consulta:  

Voltar para seleção de contribuinte

Acessar cadastro de outro Estado

Página da Secretaria da Fazenda do Estado do TOCANTINS

07/10/2025 16:24

/ /

07/10/2025 16:24

07/10/25, 16:24 WPSICO02

https://sintegra.sefaz.to.gov.br/sintegra/servlet/wpsico02?V+m14DtLagCl0EQPMd5FCt8Vk9vLD3bKxqafuIb+NbM= 1/1

https://sintegra.sefaz.to.gov.br/sintegra/servlet/WPSICO01
http://www.sintegra.gov.br/
http://www.sefaz.to.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: F G BARBOSA JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.682.072/0001-36
Certidão nº: 60093276/2025
Expedição: 07/10/2025, às 16:28:11
Validade: 05/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que F G BARBOSA JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 21.682.072/0001-36, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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